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INSPEC~O REALIZADA NA REGI~O YANOMAMI, ESTADO DE RORAIMA, 

1. ANTECEDENT[S: A Acim1n1~traçfüo J~eg i onal ele Boa Vista Y1nha 

s1stemat1camente, noticiando à CEntral da Operaçio 

Yanomami e à Pol Ícia FeoeraJ, atravis de dua Divis5o na Capital do ~· 
'\ ' 

Estado fatos velac,onados ao ,,. et orno , 

abrangida, pFla 1 iru1nar juaicial ci e 20. ~.0. 89 e pelo Decreto 

98.502/89. · Esses fatos, sequencialmente notiflcados, suoeriam como de 

muito grave a s1tuaçio naquela irea. Em funçio das 

recebidas a FUNAI e a Polícia Federal, a nível central, houveram· .por 

bem d e or denar uma inr:,peç:5o na t'"E~ ião, convidando representantes do 

M1nistir10 P~bl1co Federal a 1ntegrarern a equipe tncumb1da do feito. 

2. INSPEÇÃO PROGRAMADA 

2. 1 OUJETIVO: Inspecionar a rE:glâo habitada pelos índios Yannmam l , 
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no Estado de Roraima, com a finalidade de verificar a intensidade 

reingresso de garimpeiros na írea, mercl das informaç3es recebidas. 
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2.2 EQUirE R~SPONS~V[L 

- ~>ela FUNAI: NJU.,üN r.:AMPO!~ MOl~EJRA, COOf,IDl:::NADOR CENTRAL DA 

CAí~LOS NICOLLI SOAREL, ADMlNISTRADOR 

OPERAÇXO YANOMAMI 

REGIONAL EM BOA VISTA 

·- Pela SPF H[LI CtSA~ LISBOA RAMOS, DELEGADO DA DOPS/CCP 

EUGiNIO ARAGIO, PROCURADOR DA REP~BLICA 

RAIMUNDO SOARES CUTRIN, DELEGADO, COORDENADOR 

DA üPERAÇ~Ó SELVA LIVRE 

-- Pela MPF ROBERTO SANTORO, PROCURADOR DA REP~BLICA 

2.4 Local: Reg1io de 1nflinc1a dos Rios MucaJaÍ, Couto Magalhies, ' ;1 
' 

Parirna, Melo Nunes e InaJá, habitada pelos índios Yanomaml, no Estado 

de Roraima. 

2.5 Meio de Transporte: Aireo 

. .. ,2 .... 

2.5.1 Aeronave Comercial rara transporte ati Boa Vi5ta e retorno 

Urast'11a. 
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para sobrev8o na regt5c indicada no sub,tem 2.4. 

CH-34, 2.5.2 Aeronave Militar. aa Força Aérea Brasileira - Hel1c6~tero 

3. SITUAC!O ATUALCRESULTA00 DA INSPEÇIO>. 

a) procedem as in1orma~3e5 de retorno à garimpagem na regiio. Aldm 

das ireas garantidas por ltminar Judicial concedtda por Juizo de 

Decretos 98.959/90 e 98.680/90. persistem a garimpagem, pelo 

Direito· da Comarca ae Boa Vista, bem assim das protegidas pelos 

retorno dos invasores, nos seguinteo locais: 

! - Vale das Caveiras 

I r ··- e a eh o e , r i n h a 

III - Chico Ceari 

IV - Novo Cruzado 

V -- Xi r t aria 
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VI - Rainha do Ir1aJ,i 

V I l ·- Mar a e a n ã 

O nümero total de cidadios direta ou indiretamente envolvidos na 

garimpagem, na l"eg ião indicada, pocJe ser estimado em 5.000 

pessoas, a partir das baseA de apoio existentes. 

Os invasores que retornaram para as ireas relacionadas~ tem por 

estratigia fixar-se fora das pistas, nos baix6es e na floresta.· A 

simples passag€m airea ror ~ssas ireas nio permite identificar a 

presen~a dos mesmos, o que foi possível co~ um sobrev8o mais 

detalhada. 

b) são verdàdeira~ as 1nformat6es de que prstas anter1omente 

desti-·1.1.idas tinham sido r"er.:1lpen:1.das. 

A Xiriana e 

Maracani situadas ao norte da AIN - Suru~ucu foram recuperadas e 
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ap r e s en t am s, na is e e recente u t i l I zaç:ão, .o mesmo não ocorrendo coJf, 



FUNAI 
lu••l.,~.'lo N.1, K>11.1l ,~1 !••I•, 
MINISH mo 00 INIHllOH 

1 ,, 

As pistas recuperadas estio sendo utilizadas como bases de apoio à 

gari mpage-n,, m~ciiante o gmprego dE balsaE no Jgarard InaJ~ e no 

entorno de Xiriana e ae Maracani. 

Con s t a t ou +s e , , n e l •J s i ve , qu e ao 1 ado cia pista Xtr1ana est~ 

resia1ndo um gruro Yanomami 

4. CON~IDERAÇÕES GERAIS: A recuperaçio ae pistas que hi menos de· 40 

(quarenta) dias haviam sido destruidas i um fato grave e se constitue 

numa afronta ao Poaer P~bl1co, a par de ser contrtlF1a à lei. 

Este feito conf1rrn~ a expectativa ae retorno em massa da garimpagem na 

~e91io, tio logo melhorem as condi~3es clim~t1cas. 

Os fatos aqui apresentados resultam tio somente, da nio execuçio do 

sistema de manuten~ào da regiio Yanomami, como vem sendo proposto 

desde o planejamento 1n1c1al da Qperaçio Yanornami/Selva Livre e 
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r e , t e ,,. ::1. rt o a o 1 o n !J o o E:": s t a , em d e fü e: um p ,,. 1 m e n t o , , n e l 1J i~ i v e , ao De c r-e t o 

</8. ~02/U<:', de recursos que pos~ibil1tassem 

manter-se ade~uadamente a ir~a. 

A pronta recuperaiio ~e 03(tris) das 14(quatorze) pl~tas destruidas, 

com o emprego de explosivos, v1ab1l izada pela inexistinc1a de um 

sistema adequado de manutenç5o da região Yanomami sugere que outros 

mecanismos de obstruçio definitiva aejam estudados e i mr l emen t ad os 

como o estaqueamento das pistas, por exemplo, cem abandono da 

primeir::1. alternativa, em funçio da quantidade de explosivos Jtl 

e1ísroníveis. 

A pa1"t I e i paç:ão do Mi n I st É1" i o Púb l i co na inspeç:ão 

restringiu-se ~s ireas de influincias dos Rios MucaJaÍ e Coutb 

Magalh3es na divisão de PAAPI0, pelos compromissos inadiives de seus 

representantes nos dias 28 e 29.06.90, face ao início do ~ecesso 

j ud i e i ár i o. 

5. Pi~OPOSIÇÃtJ: 

A situação encontrada r~comenda a ado~io das seguintes providlncias, 
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rnd1spensiv~1s no caso 
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d3 Pol Ícta ~Ederal de Boa Vista, contando com o apora rja Base 

Airea de Boa Visto, podem e devem, quinzenalmente, r.;obn~~voar a 

regiio do DecrEto N2 98.502/89, a fim de verificar a estaa1l1dade 

do quadro apresentado ou o recrudescimento da rresença de intrusos 

na que 1 a ,it-ea. invasores na irea devertl O recrudescimento de 

impJ 1ca~ na rronta intervenção pelos órgios responsiveis; 

solic1taaos em 28.05.90, para a retom~da da Operaçio, C on -to1rme 

manifesta vontade das ent1caoes que cuidara~ aa ret •r~~a dos 

:r::t.!'. •.. Imediato plane j amen t: o r e t omad a da Ope1··ac:ão para 

Yanornami/Selva Livre, de modo a se coibir, com as penas da lei, 

presença de intrusos na re91io. bem como para, previnir o ingresso 

de novos recalcitrantes; e, ainda, destruir ou obstruir o 

das pistas cladestinas; E 
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nao Etapas pol ic1al1 JU01c1ml; E de obstru,5o oas pistas, a rart ir 

d e s ! gnactos, Jtl na 2íl quinzena ao mis de aco~to e por um reríodo 

mix1mo de 60 <sessenta> d/a§, com o ultimato de medidas prel rminares 

(s1Jp1r1mento E mobi)izac:Eo CTe r e c ur e o s humnn o s e: ma t er j a r s r , dur an t e 

a rrime1v3 ~uinzena da~uele mis. 

fm 29 de Julho di 1.990 
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